
Câmara Municipal de Nova Monte Verde 
Estado de Mato Grosso 

C.N.P.J. n. º 33.683.772/0001-24 

1 

 

 

Lei nº 1.264/2023. 

Data: 13 de setembro de 2023. 

 

Autoria: Mesa Diretora 

SÚMULA: “ALTERA ANEXO I DA LEI 831/2016, PARA 

MUDANÇAS DOS VALORES DAS DIÁRIAS A AGENTES 

POLÍTICOS E SERVIDORES DO LEGISLATIVO  DO 

MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE .” 

 

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, prefeito do município de Nova 

Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e ainda com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara aprova e, sanciono a 

seguinte Lei; 

 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo I da Lei 831/2016, a Lei que regulamenta a Concessão 

de Diárias a Agentes Políticos e Servidores do Legislativo do Município de Nova Monte 

Verde que passará a contar com a seguinte redação:   

ANEXO I  

 

 I – MUNICÍPIOS VIZINHOS COM DISTÂNCIA DE ATÉ 200 KM  

Diárias sem pernoites  R$ 110,00  

Diárias com pernoites  R$ 300,00  

 

II – MUNICÍPIOS COM DISTÂNCIA ACIMA DE 200 KM E ATÉ 600 KM  

Diárias sem pernoites  R$ 270,00  

Diárias com pernoites  R$ 350,00  

 

III – CAPITAL DO ESTADO  

Diárias com pernoites  R$ 400,00  
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 IV – CAPITAL FEDERAL  

Diárias com pernoites  R$ 650,00  

 

 

Art. 2º Os demais artigos, parágrafos, incisos permaneceram inalterados. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e fixação, revogando-se as 

disposições em contrário.   

 

NOVA MONTE VERDE-MT., 13 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 

 

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


